
Enunciado aprovado no evento Conexão Registral - Maringá em 26/04/2024

Ao vigésimo sexto dia do mês de abril de 2024, os Registradores de Imóveis do
Paraná reuniram-se em Maringá para o evento Conexão Registral da ARIPAR.
Na ocasião, foi proposto e aprovado por unanimidade o trigésimo terceiro
enunciado, contando com a seguinte redação:

33) A transmissão de meação possui natureza jurídica de compra e venda ou
doação, importando registro autônomo em ato posterior à partilha, ainda que
proveniente de um único título.
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